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PAREC ER NO 2í 3t2023 PGM - PMB/SE

S!§EE: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

NE: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREÇO POR

!TEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

OBJETO:OBJETTVANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÕES PARCELADAS DE

MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DA ASSlsTÊNClA

FARtiiACÊUTICA VINCULADA AO FUNDO

MUNrcIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICiPIO.

SOLICITANTE: SECRETARIA iilUNlClPAL DE

SAÚDE.

1. RELATÓRto

Trata-se de procedimento administrativo de Licitaçáo na modalidade Pregão

Eleúônico, sísúema de registro & preço, menor Pneço por item, consignado em

ata, prazo de 12 (doz*) mesà encaminhado pela comissão Permanente de

Licitaçáo-cPL,pormeiodacomunicaçáolnternan. 117DO23,de23lO2l2023,para

fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata

de Registro de Prêços, conforme Lei n.o 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao

Pregão por força do artigo 9.o da Lei n." 10.520/2002, objetivando a proposta mais

vantajosa (menor preço por item) visando futuras e eventuais aquisições parceladas

de medicamentos destinados a atender as necessidades da Assistência

Farmacêutica vinculada ao Fundo Municipal de Saúde.
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Foram acostados aos autos os seguintes documentos:
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obseruância intransigente dos seguinÍes princtpios: procedimento formal; publicidade

dà seus atos; iguatiade entre oi licitantes; vinculação do edital; iulgamento obietivo

e adjudicação compulsóia do vencedor.
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Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IMPESSOALTDADE' sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse

público, haja vista que, tn
deixa de obseruar o interesse da bem maior e obietoa

DN, do Adm

determina a competição entre os licitantes de forma igualitária' sendo que à

Admin istracão Pública cabe trafar Íodos os administrados de forma a impedir

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Consütuição de 88 (aÉ' 37'

êalpuil, nada mais é que o c!ássico princípio da Íinalidade' o qual impõe
ao'administrador público que só pratique o ato para o seu Íim Iegal' E o
Ím lega! é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou
viÉuaÍmente como obieüvo do ato, de forma impessoal."

(Hely Lopes, í997, P9.85)

Com efeito, intimamente ligado ao princípio da impessoalidade está o Princípio da

IGUALDADE. Na Carta Pôlítica de 1988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal preceito

fa obriq tratar os licitan de forma

as diferencas exisÍenÍes em cada um

o pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes e

Uaiateãr o pro@sso licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do

orçamento'pUUtico. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participação de

máior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é dispensável a

presença dos licitantes no local. os requisitos a serem observados na fase

ireparáória do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo 80, do Decreto no

10024t2019.

considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociação êÍicaz entre os licitantes, permitindo,

ainda, a simplificaçâo das etrapas burocráticas que tornavam vagarosa a

contratação, tomando o processo final mais eficiente e menos custoso para a

Administração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edita l. visando futuras e ntuais

equl§l Darcel de medicamentos deetinados e atendêr as

idadeg istê rmacêutic ulada an
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Saúde. à luz doe o imentos'ansc loidoe na Lei 8.666193

ndo Muni
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Para participação nesta licitação, o edital prevê condiçôes/exigências que deverão
ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27
a31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "24" o atendimento do AÍt. 14, da Lei no 8.666/93, que
condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a
ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, a minuta do edital apresenta o rol de infrações que
poderão acanetar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não
cumprimento de cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art.40 da Lei no

8.666/93, que trata das sanções administrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a verificar o teor da
Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n. 8.666/93, como
determina o artigo 62, §2o do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias
em todos os instrumentos formalizados com a Administração, concluindo-se, pois,
que, numa análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de Preço atende
as exigências da lei pátria, especificamente a lei n.o 10.52012002, Decreto Municipal
n. 10412020 e 19012017, bem como o previsto no texto constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXVll.

Dito isso, oportuno frisar que o §.2o do xl. 25 da Lei n' 8.666/93 estatui que, caso
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à
Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem
prejuízo de outras sanções legais cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a
atenção para a possibilidade de aplicaçâo de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversaçâo da verba pública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n' 8.429192, com a edição
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.028/2000, que
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

3. CONLUSÃO

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências
da legislação vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 10.52012002, bem
como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que sejam observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identiÍicar e colher eventuais
assinafuras faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenham sido apresentados em original, estão devidamente
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